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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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PROJETO DE LET N.' .,i.- /2004.

Declara de Utilidade Pública o Grupo
da Melhor ldade Arte de Viver.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de N4inas Gerais, decreta e eu,

Prefeito Municipal, sanciono e promulgo Lei
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JT]STIFICATIV.4.

Senhor Presidente.
Senhores Vereadores,

O Grupo da Melhor ldade Arte de Viver, fundado em 25 de maio de 2002,
nesta Cidade, e uma entidade sem fins lucrativos, com personalidade jurídica própria" de
duração por prazo indeterminado cujo obj
terceira idade.

prioritário e a integração, o bem das pessoas da

Tem como objetivo, as que compõem o Grupo a um melhor
conüvio sócio-familiar, procurand natórios ao idoso pela sociedade,
revertendo em uma condição

Sua

desenvolvimento de
suma importância ao

Su de Lei â apreciação dessa

Edilidade, na

Aproveit e aos Nobres Edis nossos

protestos de distinta consid

Congoúas. 23 de
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ESTATUTO SOCIAL DO GR.UPO DA MELHOR IDADE

ffi
CAPTTULO r - DENOMiI\AÇAO, SEDE, FOÊ.O E OBJETIVO

Art 1o - A Entidade tem denominação de Grupo da l"lelhor Idade Ârte de Viver e é uma Entidade
sem fins lucrativos, fundada em vinie e cinco de maio de dcis mil e dois, que se regerá por este Éstatuto
e pela legislação apllcável.

AÉ. 20 - A Entidade tem sede e foro na c:dêde de Congonhas, Estado de Minas Gerais. na RJa da
Chacrinha, no 52, Bairro Praia.

Art 30 - O prazo de duÍação da Entidade é indeierminado.

CAPITULO II - OB]MVO SCCIÀL E POLMCAS GERAIS

AÊ,40 - Constitui objetivo social da Entidade promoveí integração, o bem estar das pessoas da
terceira idade. Para a observação e consecução desses flns, a Entidade poderá, inclusive, mas não se
llmitando:

a) desenvolvimento de ações que contribuam de forma eFetiva para eiiminaçãc do processo de
marginalização e de isolamento social das pessoas idosas, promovendo mudanças
qualitativas no padrão de vida dos mesmos;
Desenvolver formas de cooperação através de parceria com órgãos governamentais e não
governamentais;
Desenvolver atividêdes físicas, labo:ativas, recreativas, culturais, associativas e de educação
para a cidadania;
Desenvolver trabalhos e aüvidades específ,c." a peitir das iniciativas e interesses
manifestados pelo próprio grupo de forma a contriiluir para o bem estar biopsicosocial do
idoso contribuindo para a melhoria de sua expectativa de vjda;
Discutir temas relacionados ao processo de envelhecimento em suas dirnensões, temas de
enriquecimento cultural e temas presentes no debate contemporâneo;

Promover e incentivar a participação dos idosos em atividades sócio-cultuÍeis, pcsslcilitâr o
grupo redeÍinirem seus papéis sociais, resgatarem seus projetos de vida;
Desenvolver atividades írsicas conforme aptidão e limitação Íisiológica indlvidual do grupo,
promoção da saÚde do idoso, além de construir uma prática de lazer;
Promover a participação do grupo em atividades ocupacionais como; viageiis, seminários,
encontros, congressos, espetáa"jcs, cursos, programação artktico-cultuÍais e despoftivês; -
Fomentar o intercambio entre outros grupos existentes;
Criar programas educativos objetivando a prevenção de doenças e estimul3nCo a autonomia
física do idoso;
Vaiorizar o reEisLro da memóía e a transmissão de informações e habilidades do icioso aos
mais jovens, como meio de garêntia e cont;nuidade de sua identi,.j:de culturai;

b)

c)

d)

e)

t)

e)

h)

i)

i)

k)
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l) Valorizar as experiências, vivências e cultura ios idcsos,
dessas pessoas;

auto-esti ,i3

m) Promover e integrar o idoso junto à família e a comunidade.

Art.50 - São políticas gerais da Entldade:

a) Atuação desvinculada de quaisquer êtividêCes ou ações de cuirho pc.,iíticc-padidái-l

Dê

c.5

JC
religioso;

b) Estímuio e promoção, sem fins lucrativos pera a 
=i-,iidáce 

r.ie prcgiamas deiíionstl-a vcs
voltados ao desenvolvimento do potencial produtivo das popuiações apoiadas;

c) Promoção das ações sócio-educativâs inspiradas nos princípios da lise,-dade e nos ideais da
solidãriedade humana, visando o desenvolvimento das pessoas da melhor idade, para o pleno
exercicio Ca cidadania e sua preparação para a reeasei-ção social.

CAPÍTULO ili - RECEiIAS, PATRIMÔNIO SOCIAL E SUA DESNNAçÃO

Art. 60 - Constituem a receitâ e o patrimônio da Entidade:

a) As contribuições dos assoclados;
b) As receitas de prestação de serviços compreendidas no objetlvo sccial;
c) As doações, legados, auxílios, subvenções, direitos ou créditos e outras aquisições

proporcionadas por quaisquer pessoas naturais ou jurídicas, públicas ou privadas, nacionais
ou estrangeiras, sejam associadas ou não;

d) Os bens móveis e imóveis, títulos, valores e direitos pertencentes ou que venham a peite;1cei-

à Entidade;
e) Os rendimentos produzidos por todos os seus bens, direitcs, prestação de serviçcs e e'/entos

destinados à captação de recursos.

§10 - As rendas da Entidacie serão integralmente aplicadas no país, na consecuÇão
desenvolvimento de seus objetivos sociais.

ê

§2o - A Entidade não remunerará por qualquer forma, os cargos de suã Diretoi'ia e Conselho
Fiscal, sendo também vedada à distribuição de lucros, boniflcações ôu vantageÍis, sob quaiquer forma ou
pretexto, a dirigentes, conselheiros, mantenedores, associados e coraboradores.

§3o - Caso a Entidade venha a perder a qualificação de que trata a Lei 9.790, de 23lA3l$99, o
respectivo acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos durante o período em que
perdurou a qualificação, será contabilmente apurado e transferida outra pessoa jurídica qualificada nos
termos daquela lei, preferencialmente que tenha o mesmo objeto social, conforme indicação da
Assembléia Geral.

CAPITULO IV - QTJADRO SCCIAL

Art.7o - São associacjas aquelas pessoas naturais ou jurídicas que, tendo cumprido as condições
de admissão previstas neste Estatuto, sejam admitidas no Quadro social por decisão da Diretoria, ad
referendum da Assembléia Geral.

Art.Bo - Para tornar-se associado, o candidato deve cumprir às seguintes condições:

ú
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a) Concordar com o presênte Estatuto e êxpÍessar, em sua atuaçãona cs priflclpl OS

nele definidos;
b) Ter sido recomendado por associado quite com suas obrigaçõb- sociais;

Art.go - Os associados não respondem nern solidária nem subs;ajiaíiamerte pelas obrigações e
compromissos assumidos pela Entidade.

Art,10o - São direitos dos assoc;ados:

a) Comparecer às Assembléias Gerais, propor, discutir e votar as matérias de interesse da
Âssociação; e

b) Votar, ser votãdo e indicàr candidatos para o preenchimento de cârgos nos órgãos de
administ'-ação.

Ârt,11o - Sãc deveres dos êssociados:

a) Colaborar com a Entidade, participar na consecução de seus objetivos, cumprir o Estatuto e
acatar as deliberações emanadas dos órgãos competentes da Entidade;

a) Violação deste Estatuto social ou de quaisquer ouiros ;eEulamentos insütuídr,s por órgão
competente; ou

b) Conduta pessoai prejudicial aos interesses da Entidade.

Art.13o - A Assembléia Geral deverá ser convocada no prazo de 30 dias para deiib€rar sob a
suspensão ou exclusão de qualquer associado, nos termos do artigo precedente.

CAPITULO V _ ASSEI'IBLEiA GERAL

Art.14o - A Assembléia Geral reunir-se-á:
a) Ordinariamente até o m& de março de cadã ano, para deliberar sobre as demonstrações

financeiras, examinar o relatório da Diretoria referente às aüvidades desenvolvidas peia
Entidade no exercício anterior, e, quando for o caso, eleger os membros da Diretoria e do
Conselho Fiscal;

b) Extraordinariamente, sempre que o interesse social assim o eligir.

Art.15o - A Assembléia Geral da Enticiade será presidida pelo Presidente da DiretoÍia ou, na sua
falta ou impedimento, pelo Vice-Pr"Jidente ou, se também ausente ou impeciido, por quaiquer um dos
membros da Diretoria.

Art.16o - As Assembiéias Gerais serão convocadas pelo Presi,Jente ou qualquer ortro membro da
Diretoria, ou por 1/5 dos associados, mediante editais aflxados na sede da Entidade, ccm antecedência
mínima de dez dias úteis da dãta marcada para a reunião. Os asscciaCos serã0, aincia, ccnvocados com a
mesma antecedência.

Parágrafo ÚnÍco: A presenÇa da tctalidade dos associao'cs substrtui a formal:dêiie de
convocação prevista no6 parágrafos anteriores.

Art.17o - As Assembléias Gerais serão instaladas na hora prevista pelo edital de convocação com
a presença de, no mínimo sl%(cinqüenta e um) por cento dos associados. Não havenCc este número, a

ÊrÍL Ê4312
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Àrt.12o - A suspensão ou exclusão de qualquer associado será delibe:-acia püla D;retoria, ad
referendum cja Assembléia Gerai, verificada uma das seguintes hipoteses:
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Assembléia Geral poderá instalar-se trinta minutos mais tarde, com qualquer nú
com suas obrígações sociais.

iados quites

§10 - As deliberaçôes da Assembléia Geral serão tomadas por maioria de votos dos associados
presentes, se maior quorum não for exigido por este Btatuto Sociâ1.

§2o - Cada associado terá direito a u voto.

CAPÍTULO Vi - ORGÃOS DE ADIVIiNISTRAÇÃO

Seção I - Organização e Princípios de Administração

AÉ,18o - A administração dâ Entidade será de acordo com os limites pÍêvistos neste capítulo,
atribuição da:

a) Diretoria; e
b) Conselho Fiscal.

§1o - No desenvolvimento de suas âUvidades, a Entidade observará os princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e eficiência, não fazendo qualquer discriminação
de raça, cor, gênero ou religião.

Seção iI - Diretoria

Art.lgo - A gestão estratégica e operacional da EntidaCe dentro das diretrizes e limites fxad6
por este Estatuto será de competência da Diretoria, composta por urn Presidente, um Vice-Presidente, um
Tesoureiro, um Vice-Tesoureiro, um Secretário e um 20 Secretário, com designação, eleitos pela
Assembléia Geral para cumprir mandato de 04 anos, sendo permiüdã a reeleição.

Art.20o - Caberá ao Presidente, aos membros da Diretoria constituídos em ôome dã Entidade,
sempre em conjunto de dois, a prática dos atos necessários ou convenientes à administração da mesma,
para tanto dispondo eles. dêntre outros poderes, dos necessários para:

a) A representação da Entidade em juÍzo ou fora dele, ativa e passivamente, perante terceiros e
quaisquer repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipeis, bem como
autarquias, sociedades de economia mista, Íundações e enüdades parentais;

b) A administração. orientação e direção dos objetivos sociais, inclusive a cornpra, venda ou troa
ou a alienação por qualquer outra forma, de bens moeis, deterírrinando os respectivos p;eços,
termos e condições;

c) A assinatura de quaisquer documentos, mesmo quando importem em responsabiiidade ou
obrigação, inclusive escriturat títulos e dívidas, cambiais, cheques, ordens de pagamento e
outros.

§1o - A Entidade somente poderá assumir obrigações, na incluíCas nos planos, orçamentos,
invesümentos ou despesas, mediante a assinatura conjunta de quaisquer dos membros da Diretoria, apos
prévia autorização da Diretoria.

(

Seção III - Conselho Fiscal

Art.2lo - A administração da Entidâde será fiscalizada por Conselho Fiscal composta de três
integrantes, eleitos em Assembléia Geral, para mandâto de quatro ânos. E composta dê um Presidente e
dois Conselheiros Fiscais.

H)
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O Conselho Fiscal tem ampla competência pâr
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a cs atos
praticados pelos órgãos de ad
sociais necessários á verificação
pareceres para a Assembléia Geral.

ministraÇão, tendo livre acesso a todos os livros e dcc coniÉbeis e
da regularidade de aplicação dos recursos da Entidâde, emitj

:
CAPITULO ViI - REFORMA DO ESTATUTO, LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO

Ari, 22o- A Assembléiâ Geral especialmente convocada para esse fim pelo seu Presidente ou
por 1/3 (um terço) de seus membros, e desde que mediante o voto favorável pelo menos U3 dos
integrantes do Quadro Social com direito a voto, poderá deliberar sobre a reforma do Estatuto Social e
liquidação da Entidade. a qual também poderá ocorrer nos casos previstos em lei.
Parágrafo único - Na Assembléia Geral que deliberar sobre a liquidação da Entidade, seÉ indicado o
liquidante, sua remuneração se for o caso. E estabelecida a forma de processamento da mesma

Art.23o- Em caso de dissolução da Entidâde, pagos e saüsfeitos os encârgos sociais, o
patrimônio remanescente, se.houver, reverterá em beneílcio de uma entidade congênere sem Íins
lucrativos registradas no Conselho Nacional de Assistência Social, a juÍzo da Assembléia Geral que
deliberar a dissolução.
Parágrafo único. Caso a Entidade , por ocasião de sua dissolução, esteja qualificada nos termos da Lei
9.790, de 2310317999, o patrimônio social. deverá necêssariamente ser destinado para outra entidãde
qualificada nos termos da mesma lei, preferencialmente com mesmo objetivo social.

CAPITULO VilI -EXERCICIO SOCIAL E CONTAS DA ENTIDADE

Art, 24o - O exercício social terá inicio em 10 de Janeiro e término em 31 de Dezembro de cada
ano. Ao fim de cada exercício serão levantâdas as demonstrêções Finênceiras e prepârando o relatório da
Diretoria referente ao período, relacionando as receitas e despesas verincadãs durante o exercÍcio em
questão, para manifestação do Conselho Fiscal e posterior Íemessa para apreciação e apÍovaÇão da
Assembléia Geral.

Art. 25o. A prestação de contas da Enüdade observará, no rnínimo:
a) Os princípios fundamêntais de contabilidade e as normas Bnsiieilas de Contabiiidade;
b)A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício Fiscal do relatório de
atividades e das Demonstrações Financeiras da Entidade, incÍuindo certidões negativas de débito
junto ao INSS e FGTS, colocandoos a disposíção para exame de qualquer cidadão;
c) A realização de auditoria, inclusive por auditores externG independentes se for o caso , cia

aplicâção de.eventuais recursos obtidos com amparo em Termo de parceria firmado com a
Administração Pública direta e Indireta, conforme previsto nas normas aplicáveis;

d) A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos será feita
conforme determinado no parágrafo Único do adigo 70 da Consütuição Federal.

cAPiruLo ix - DrsPosrÇÕrs rrrunrs

Art,26o - São expressamente vêdad6, sendo nulos e inoperantes ccm relação a Enüdade, os
atos de qualquer dirigente, procurador ou funcionário que o envolverem em obrigáçÔes ou negócios

estranhos ao objeto social, tais como fianças,ôvais, endosscs ou quaisquer garantiês em favor C terceiros.
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Parágraío único -
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Cartório de Registro de Títulos e Docurrentos e R.gistr(| Cir,iL das Pessoas .turiclic.os
í,'ontarca rle Congorüas lríinas Genis

Oficial Substituta:- Márcia de Araújo Rodngues CNPJ;- 05.3C9.516i0001 -36

âríL 54340

CERTIDAO

Márcia de Araújo Rodrigues, Oficial Substituta do
Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurícjicas
da Comarca de Congonhas, do Estado cje Minas
Gerais, na forma da lei, etc.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

O referido é verdade e dá fé

Congonhas, 02 de julho de 2003
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Rua Marechal Floriano, 453, sala 211, Cenlro Congonhas - CEP:- 36.115 - 000
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C E R T I F I C A, para os devidos fins, que o
"EUf!ILQ SOCTAL pO GRUPO MELHOR rpADE ARTE pE

V!YEB", êntidade localizada nesta cidade com endereço na Rua da
Chacrinha, no 52, Bairro Praia, encontra-se registrado neste Cartór'io
sob o no o no '1.648 em data de 30.06.2003 Livro:- A - 05.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

v.À^LlDÀD§ : 31 iÍ.!3/2005

,52,PRAIA,CON GONHAS.
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ALVÀRA No.: i072

DADOS DO CONTRIBUINTE:
lnscrição econômica : 00006864
Código do contribuinte : 19844
Razão social : GRUPO DA MELHOR IDADE ARTE IVÊR
Nome [anlasia : GRUPO DA MELHOR IDADE ART VER
Endereço fiscal : RUA DA CHACRINHA
CNPJ/CPF : 05.746.77010001-00

TDENTtFtCAÇAO:
lnscriçáo imobiliária : 00 00 000 0000
Data de inicio das atividades :

Areautilizada:Om2
No. processo administrativo :

(

DADOS DA LIGENÇA:
Horários de funcionamento
Atividades Principal e Secundárias:
00000130 0RGANrzAcAo soclAL

-l .
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I INFORMAÇÕES COIVIPLEMENTAR

?bservaçÕeslressalvas ou restriçÕes

CONGONHAS , 24 de ÍMARCO de 2004

P.ogério osme da Cos O liveira
Secretario I\lunicipal da Fazenda

ALVARA
LrcENÇA PARA LOCALTZAÇÃO e TUTCrONAMENTO

PRAÇA PRÉS|DENTE KUBIÍSCHEK, 135 - CENIRO - CONGONHAS- MG -CEP 36415-000 - TEL.:(31)3731 1300 - FÀ\:(31)3731 1240 - www.congonhas.mg govbr
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poúEH JuDictÁnto Do ÊsÍhDo DE rvirNÁs cÊhA:s

A?ESTADO

Dr. Paulo Roberto Caixela, iuk de Direito e

Direlor do Foro da (lofiarca áe Congorhas, do
Estado de Minas Gerflis, ,to uso das atribuições
q e Íne canfere a lei dc...

À,Í E r H o R t D A -\ r,, o r ri"i'i' rí i,'i o?' : :,' ; ;:;: { : :.í ;: ;. : : r?:: : r: i
e (:omúrc.t tie Congo.nhas, com enciereço r,a Rita da Chaçrini"ta, no 52,
bairro ,la Prnia. irscrit« no CNPI sob o no 05.746.?70/00ü] -00,
en.con.tra-se en re gular ;ltncionamento, ctm.prindo suas jinalid.acies

es!«tutarias e socials, tl.o que corlcen € às atividecies benejicentes, sendo

sua Diretoritt. em. etercicio com manci«to para o período de 18/12/2002 ç
18i1 2i20A6, t:ottstiÍu.iCa dtrs .ceg,.iir2fe s mem.bros, de reconhecida

irlonei,.íade moraÍ, nodtt. constarttlo que desa.bon.e n cond.uta r'los

nl,esma s:

Pr esid eúe:
Lea de Alenca r Sanhts
cPF 0i3.620.1b6-34

l/ice-Pr esid ente:
E sm.er«ldina rltrsa .l lt'{eireies
cP F 42ó.918.00ó-44

1o I ecretária:
Cla rhtl. a,9anzrrs Mend.e s

cPF 580,9i6.566-34

2" Secretario:
Alon s,t .lan.uario da Sií'va

cPI;321.440.757-00

Tesotreira:
Lelfu ,íe Almeida Co rdeir,t
cPÍ 44t:.27tt.{'ló-ó8

ü

ç,?]

I
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t'

I
t
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c'oN§ÉtlÍo
eooeR;uoiciÁRlc Do ÉsrADo DE iliitiÂs cEaÀis

IT3CAL:

Ecr«ir Brris dos Santos
cPl,- 023.764.236-0{t

l/a ldonr.u'o Rosa
cPIT 2{)3.,t32.726-87

J oã o B osco Ii alh er

cPF 264.911.{t96-I s

;4 fgst,r, (,r r{ fr? ^ÍÀ'irr, clue a rc.ferida eitti,iade nãa reinunera ot
ntembros de sua Diretoria pelo exercicio especiJico rie suas Juttções, não
distriistti ltcros, varttagens ou $onijicações « dirigeües, .?§.rociados on
man tened.ores, soh nenhuma forma, tiestinando a totalidade das rendas
apr,!.rúdú.s ú.ü tl teixd.itixuxto g.raiuito de sua,s !.r.a'ridar/ e s.

Co ttgonha s. 29 ii
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BEL, PAUL
Í,, :- ,1 - Í)ú ttt1, uL v

BERTO CAIXETà
D ir eior da Foro
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í iril.nr) (lc ltegtsiro (l.l fifltlos e L)ôc]]it..:;rio_( e I?-egistÍo Ci,,ii illr; pesscrr:s .luriclicas
(_'erl,rica de C:orgonha; [.hnirs Gerais

(rficriri Subsiitrila - ivlaicra cle A.raújo R-odrigues CNpl.- 0j.-tClr.jl6i 000i - 35

,.

3 a

r3l bstitutc

ÉI1L r:;{f,.t0

CERTIDAO

I

'I
tl
1

Iúárcia de Araújo Rodrigues, OÍicial Substituta do
Cartorio de Registro Civil das Pessoas Jurídicas
üa Comarca de Ccngonhas, do Estado de lVlinas
Gei'ais, na Íorma da [ei, etc.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

CERTIFICA, pai-a os devidos fins, que o
..ESTATUTO SOCIAL DO GRUPO MELHOR IDADE ARTE DE
VlVER", entidade Iocaiizada nesta cidade com endereço na Rua da
Chacrinha, no 52, Bairro Praia, encontra-se registrado neste Cartório
sob o nc o no 1.648 em data de 30.06.2003 Livro:-A-05.

O referido é verdade e dáfé.

Congonhas,02 dejulho de 20C3.

I Substituta.-

I
I

e Araúia jo Rodrigues

I{ua lVlarechal Fioriano, 453., sala 211, Centro Congonlas - CEP:- 36.415 - 000

á" rhoiio
955.9ô9 68ô - ô8

:..ii!ir: -!'io
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.Comprovante de lnscríção e de Situação Cadastral

Cohtribuinte,

Confira os dados de ldentificaçáo da Pessoa Jurídica e, se horrver qualquer divergência
providencie junto à SRF a sua atualização caCastral.

,*ÉÀ*
§iqÉ.§&,

NUvÉÊo DE rNscR CÀo
05.746.770/0001{0

COMPROVAI\üTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CA DASTRAL

30i06/2003

NOME ÉMPRESAR ÂL

G:RUPO DA MELHOR IDÀOE ARTE DE VIVER

Í

( ;o É DEscRrÇÁo DÂ arvroÂDE ÉcoNór,rca pRrNCrpaL

92.62-2-99 . Outras atividades Íelacionadas ao lazeÍ

O DÂ 
^IAÍUÊEZA 

JUR

304-2 " ORGAN'ZACAO SOCTAL

36.415-000 CONGONHAS r,',tl

oara DA struaÇÁo caDAsrRAL
30,í06/2003

52

ATIVA

s ruaÇÁo EsPEc ÂL

Aprovado pela lnstruçáo Normativa SRF no 200, de 13 de setembro de 2002

Emitido no dia 18/08/2004 às 14:16:32 (data e hora de Brasília).

I vol:" i

http.//www.receita. fazerltÍa.gov.br/ÉessoaJuridica/CNPJ/cnpj reva/Cnpj reva Comprovante.asp 2st912003

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ,

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

fãÂREã/LEm ro-------- l

kq'o I
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O Cn-rpo da ,lelhr-'r ldade ÀRTE DE -./-MIl-, fi:ndadc em 2l de Inaia de
<lois mil e dois. tem conrcr pric.,rirlade, agre}ff pesscas reccnhecicas comcr cla terceira icatie,
prcporcionando uma condição de '.'ida meihor, diante ic atc discriminatóno do i<ioso diante da
sociedatle.

iitElLAi't)RIO

Presidentc do Cmp'o Arle eic Vi,,er
C,-1llgol1!lâs - iv,. rC.

O Cmpo ccngrega pessoas da terceira irlade, de origem realmente
humildade, causa de mais um fator discrirnicatoric peic baixc pcier aquisitivo e nàc sendc aceito
nos grupos mais eletizadcs.

,t /1

Ítt(,n
dn-t, ' , o

ú/ h4

Nossas ati.,'iiades não tem urn pianejamento e programaçào, por ser Llm
grupo composto por pessoas muito pobres, nàc pcdenCo ccntribuir com qualq!-rer valcr por mais
irrisório que seja. Por issc, nos valemcs ce pessoas ce boa vcntace e que gracicsarnente xos têm
ajurJado, sem inlcresse de remuneraçácr.

Nc prirneiro ano, ncssas âtividades tbram poucas, r::as buscadas junto à
médicos orientações scbre hiperlensào e Cia-t etes, ati'.,ida<ies iislcas, ccmo ginásticas e
caminhadas, partioipamos rlos desfiies carnavalescos, ccm contribuiçào de outro grupo,
partioipaçrào de lestas juninas com aprçsentaçàc ,je d.ange de quadiilh4 em várias çcmunidades
do nrunicipio, pafticipamos tambérn das c,cmemoraÇôes do dia da Pátna colri o desfile dc Grupc
arte iie Viver.

l.Jo segr-inr.1o ano. ti.renros, graÇas a bca.;ontaCe de pessoas que::rcoehecem
o nosso trabalho, aulas de cantc, quaedo fci cornpcstc c I'Iino dc Grupo, ensaiado por tcdos,
apresenlado em coro, na comemoraçãc ao aniversário dc Cr.rpc, que com sacrificios e ajuda de
pessoas, comemcramos o aniversário dc Grupc ccm uma festa- Ainria nesse êro, realizamos um
baile mm a participação de tcda camada da sooiedade e r-im Cesfile de algumas inte.grantes dc
Crupo, para escc,lhcr a R.ainha Ca Nleihcr ldade, ccm prer'.riaçãc à tcCas desiilantes, alerc da-"

atividades do plimeiro ano. Àlénr <ias atividaies citarias, partrcipação em palestras e seminários
que sào realiz-atlos anualmente.

Nc terceirc ano, promovemcs excursôes, orientaçôes de danças, inciuindo
dança Ce salão, curscs variados de aflesanatos, c.,-rlinárias, bordaCos e temos um piano de
construir uma se.cie própria" para qllc com cs recllrscs conqttistados, darmos prossegnimento a

crutros placcrs oom cursos diversos, inc!usi.,,e de iniormátrca e qusm sat,e, estendeÍ aos famiiiares
e até conlorme c recurso, ur,ra ajuda de cesta básica para cs integranÍes sem nenhum recursc
Além das mencicnadas, participanrcs Ce tod.ss as cutras ativiCaies c4ostantes ic pcmeirc ano.

Ccngonhas, I e agoslc de 2Ú04

I
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C) Grupc da lt4elhcr Iiade.,\RTE DE V'aVEP., ccill suas realizações s.ccials,
«rm exemplo: paíicipaçã<-r nas lestividades j:-rninas enr ..rárics bairros e disÍritos, onde são
convidados e cada ano tem eumentadc os ccnvites, com t)ailÊs que 1em reêiiaadc Çom â
participaÇão da socieCade, tem sido urna ccntribuiçào sociai, promoi,endo bem estar das
comunidades que os convidam,

O seu objeÍivo, reintegrar essas pesscãs que ccmpôem o Grupo a um
melhor convivio sócio-familiar, procuran4c eÍrêCicar cs atcs discriÉinatórics ao id.cso, pela
sociedade, rei,eíendo em uma conCiÇão de vida saudáye!, onde r,ários integrantes têrn reduzirio o
uso de moCicamenlos por orricm médica, pnncipelmente cs anti-depressr.,,cs.

A socieciade já entende con-to um gnrpc util que despr-oviCc dc intere.sse
financcirr, tem alcndidc aos convlles para agraciar cs eventos reaiizadcs pela ccrnunidace, com c
brilhantismo de suas apresentações. Àiém disso c,s baiies tôm riacio oportunidade para pessc,"s

que náo tinham mais interesse pela viiia, <le se reenccntrar, estimulandc a busca de melhores iias.
Outra atividade que consideramos cie ciestaque é a constante presença do Crupo nc prcgrama Ce

tclevisão, TV I lorüonte, por convite dcs apresentadores, levando o norne Ce Congcnhas além das
lronteiras de outros Municipios e Estailos. Tudc- isso se vaiendo de ajuda de um e de outro,
quanclo e rec.c,nhecida a impossibiii<1aCe de termcs ncsscs próprios re{urs,,!s e pcr ser um G'rupo
que nào visa iucro e pela atividades prestâdas, prorque não dizer filantrópica.

Pretendemos manter â filanÍropia ssm fins lne:rativos, como lambém,

buscar outras atividades. se puriennos ser reconhe,ridos como UTltlll DE PÚBIICA e

merecaÍrnos a aontemplação cle verbas pa.ra tal fim.

Aguarllamos delerimento

Congontras, 18 -.-^.r^.i- -iÍll l,1
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Presidcr!1c co Grul,1o Àrtc de Vivcr
Congonius - MC.
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GRUPO DA MELHOR IDADE ARTE DE VIVE
CONGOHHAS - MG

I\íEMBROS DA DIRETORIA DO GRUPO DA MELHOR IDADE
ARTE DE ViVER

FUH AO

Tesoureiro

ZI
ü2

IIÕME PRGFIS§ÃÉ

Presidente

Vice Presidente

1a Secretária

Lea de Alencar Santos
Rua Dom Pedro 11,200
Bairro Lamartine - Congonhas - MG
ldentidade; M 345 328
CPF: 033.620.46&30

Do Lar

Esmeraldirra Rosa J. Meireles
R. Do Çampinho, 181 - Campinho
Congonhas - MG
ldentidade; M 6.937-608
CPF: 426.S18.00G.44
Clarinda Damas fiíendes
R. Sânto Àrtonio, 169
Bâirro prâia - Congonhas - lVl G
ldentidade: M 6.643.461
CPF: 580.936.56&34

Conselheira Tutelar

Aposentada

2o Secretário

Afonso Januário da Silva
R. Dom Pedro ll, 70
BairÍo Lamartine - Gongonhas - MG
ldentidade: hll 653"577
CPF: 321.440.757-00

Funcionário Público

Lella de AImêlda CordÊlro
R. §anto Antonio, 551
Bairro Praiâ - Congonhas - hiG
ldentidade: M 3621 .548
CPF; 448.278.496-68

Aposentado

I

I

I

I

I

I

I

I

I
I

I

I
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GRUPO DA MELHOR IDADE ARTE DE VIVER
CONGONHA§ - MG

IVIEI\IIBROS DA DIRETORIA DO GRUPO DA MELHOR IDADE
ARTE DE VIVER

Conselho Fiscal

Ecrair Brás dos Santos
Rua Dom Pedro 11,200
Bairro Lamartine - Congonhas - MG
ldentidade: M 2483.532
CPF: 023.764.23Ê00

fuosentado

Conselho Fiscal

Valdomiro Rosa
R. Santo Antonio, 593
Bairro praia - Congonhas - MG
ldentidade: MG 7 635.452
CPF: 203.432.726-87

Aposentado

Funcionário
Público

Conselho F iscal

João Bosco Kather
R. Da Recordação,230
Bairro BasÍlica
Congonhas - t\íG
ldentidade: MG 2 201.634
CPF: 264.91 1.096-15

ii

II

I

I

I



GAMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
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Câmara Municipal de Congonhas
Dal";*"ao,-^ C^^ll^^,ral. k' Hr,,t <o;/t^/t

Congonhas, aos l0 de maio de 2005

Seúora Secretária,
Heloisa Margarida de Freitas

Ref, Solicitacão de retramitacão de oroieto de lei arquivado ao término da Legislatura.

ar
(,
í)

-syHN

trl
{a,

PARECER

Art 147 No inicio de cado a Mesa ordenará o arquivamento de íodas as
proposições apresentadas na legislaíura anterior que se achem sem Wrecer, excelo as
propc,tsições sujeiías à deliberação em prdzo certo.

§ l" - Qualquer Vereador ptderã requerer o desarquivamento e relramitação de

proposição arquivada na forma deste qrtigo, serulo considerdo o seu auÍor, salvo se o autor da
proposição esliver no exercício do marulato.

§ 2' - A prolnsição deurquivada, fica saleita a nova tramilação, não
prevalecerufut parece res, e mendas e sTtbslitut ivos.

Desta form4 podeni o vereador fazer um requerimento lormal para retramitação

do projeto, que será lido e posteriormente distribuido para as Comissões.

\,( \ tt
Adrüío Nlelillo

PROCURADOR DO LEGISLATIVO

Rua padÍe Antônio CorÍêa, 163 - Centro - CongonhaVMG - Tel.: (31) 3731-1840 - Site: www.camamconSonhas mg Sov.br - E mail: camaramc@c0rctt.com.bÍ

Trata-se de pedido de retramitação de proposição de lei que foi arquivada ao
termino da Legislatura passada.

DizoR.I.oseguinte:

Este é o nosso parecer, smj.



Câmara Municipal de Congorú'ut
PànÀ*"o+,;n C.,"11^4il- l,á H"4^á4"ilàa

d

REQUERIMENTO
cMc/í 15t2005

§Y

Exmo. Sr.
rttt úcro connÊe EVANGELTSTA
Presidente da Câmara Municipal

O vereador que o presente subscreve, nos termos regimentais
vigentes, ouvido o Plenário, requer a V. Exa. o desarquivamento e tramitação do
Projeto de Lei no 030/20M - Declara de Utilidade Pública o Grupo da Melhor
ldade Arte de Viver.

JUSTIFlcANVA

O projeto entrou nesta Casa em 25 de agosto de 2004, foi lido
na reunião ordinária de 26 de agosto ê teve sua tramitaçáo paralisada devido ao
perÍodo eleitoral. Como no início dê cada legislatura a mesa ordena o
arquivamento de todos os projetos apresentados na lêgislatura anterior que se
achem sem parecer, este projeto foi também arquivado.

Câmara Municipal

Zi
L^

):ç
ADIVA BOSA

e or

CMC,4unIs
C^.$ÁliÀ M\_r.t,C;pAL OÉ, Corre\riõAa
AP tio v i..r b F. :.t.a çg1pge l*rk,u -JZ-._,.'{XO .: .yr(b

pRSs-iI]EirT&

Rua PaCre Anrônio Conêa. 163 'Centro - CongonhasÀ4G - Tel.: (31) l73l- 1840 - Site: wwu.canaracongoúas.mg.gov.br - D-mail: camaranc@conen.com.br

Agora, necess ário é, a sua re-tramitação que deve ser lido e
posteriormente encaminhado às comissões permanentes desta Casa.

c7n$ina+( de maio de 2005.

iiá,
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Câmara Municipal de Congonhas
Pal";*r.ao,"* Cr^ll^-raL /a Hr^,^t^r^;/dz

Congonhas, 14 de juúo de 2005.

À
Comissão de Lcgislação, Justiça c Redação Final - CLJR

l&

fiN

Ref:.: Proieto de Lei O24lZoÉ - declara de utilidade oública o 'Grupo da Mlehor ldade Arte de

Viver".

PARECER

Versa o projeto sobre declara$o de utilidade pública.

A competência de iniciatila é do Execuüvo, s€ndo quo o projeto foi por este proposto.

Há uma regra instituida pela União, para a declaração de utilidade pública, que úaixo elencamos

LEI N. 9í. DE 28 AGOSTO DE í935.

oetermína íegras pelas quaes são as sociedades declaradas de utilidade publica

O Prêsidente da Rêpublica dos Estados Unidos do Brasil:

Fago saber que o Poder Legislalivo decÍete e eu sancriono a seguinte lei:

Art ío As sociedades civis, as associaçôes e as fundaçôes constiluidas no paiz com o fim exclusivo
de servir desinteressadamente á colledividade @em ser dedaradas de utilidade publica, provados os
seguintes requisitos:

a) que adquiriram personalidade juÍidica;

b) que estão em efÍeciivo funccionamento e servem desinteÍessadamênte á collêctividade;

c) que os cargos de sua diretoria, conselhos Íiscáis, deliberativos ou consultivos não são
remunerados. (Redacáo dada pela Lei n" 6.639. de 8.5.1979)

An. 7 A d€clarâÉo de úiiidâde publicâ será Íeilâ em decreto do PodeÍ Executivo, mediânte
requerimento processedo no Ministerio da JustiÇe e Negocios lnteriores ou, em casos excepcionaes, ex-
officio .

ParagÍapho unico. O nome e caracteristicos da sociedade, associaÉo ou fundação declareda de
utilidade publicâ serão inscriplos em livro especial, a esse fim deíinado-

Art. 3o Nenhum favor do Estado decorÍerá do titulo de utilidade publica, salvo a garantia do uso
exclusivo, pela sociedade, associaÉo ou fundeÉo, de emblemas, flammulas, bandeiras ou distinctivos
proprios, devidamenle registrados no Ministerio da JustiÇ€ e a da menção do titulo concedido.

Art 40 As sociedades, associações e Íundações declarâdas de utilidade publica ficam obíigadas a
apresentar todo os annos, excepto por motivo de ordem superior reconhecido,a criterio do miniíerio de
E§ado dâ Justiça e Negocios lnteriores,relaÉo circumslanciada dos serviços que houverem pre§ado á
collectividade. .0
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Serácâssadaadeclaraçãodeutilidadepublica,nocasodeinÍracçãodesle
qürq*t *ãti"o, a decúração exigida não Íor apresentada êm tres annosragrapho unico

dispositivo, ou se, Por
consecutivos.

art. 'lo.

Arl- 60 Revogam as disposições em contrario'

Rio de Janeiro, 28 de agoslÔ de 1935; '114" da lndependencia e 47" da Republica

Art 50 Será tambem cassâda a declaraÉo de utilidade publicá, mediante representaÇão

documentade do orgão oo uinisterio Éuuico, ou de qualquer interessâdo, da sede da sociedade,

associaçáo ou fundaÉo, ,".p,"'ãr.'L piãvai que etta d'eixou de pÍeencher qualquer dos requisitos do

z)
GETULIO VARGAS
Vicente Ráo

.SyÉh

CR N" 50 DEO M E 196

RegulamentaaLeinogí,de28deagôíode1935qu€dispÕesÔbÍeadeclaraÉodeúilidade
pública.

O PRESTDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o artigo 87, item l, da

ConstituiÉo,

DECRETA:

Art 1o As sociedades civis, associações e fundaÉes, constituídas no país, que sirvam

desinteressadamente à coletividade, poderão ser declaredas de úilidade pública, a pedido ou " exoffrcio
", m€diante dêcreto do Presidente de Rêpúblice.

Art 20 O pedido de declareÇão de utilidade Biblica sêrá dirigido ao Presidente da República, por

intermédio do Minislério da Justiça e NegÓcios lnteriores, provados pelo requerente os seguinles
requisilos:

a) que se coníituiu no pais;

b) que tem personalidade juridica;

c) que estêve em efetivo e conlínuo funcionamênto, nos tÍês imediatamenle ânleriores, com e

exata observância dos eíatulos;

d) que não são remunerados, por qualquer forma, os cargos de diretorie e que não distribui lucros,
boniÍicâdos ou vantagens a dirigentes, manlenedores ou associados, sob nenhuma Íorma ou pretextos;

e) que, comprovadamente, mediante a apresentação de relatóÍios circunslanciados dos tÍês anos
de exercício anleriores à formulação do pedido, promove a educeÇão ou exerce atividades de pesquisas
científicas, de cultura, inclusive artiíicas, ou Íilantrópicas, estas de caráter geral ou indiscriminado,
predominantemente.

f) que seus diretores possuem fôlha conida e moralidade comprovada;

g) gu€ so obÍigâ a
r€âlizâda âo"orÍedo entê+ieÊ

g) Que se obriga a publiceÍ, anualmente, a demoníração da receita e despesâ realizadas no
período anterior, desde que contemplada com subvenÉo por parte de União, nesle mesmo período.
Reda dad a lo Decreto n" 60.931 d 7.1

PeágraÍo único. A falta de qualquêr dos documenlos enumorados nêste arligo importârá no
arquivamento do processo

0,

Í.1
a
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30 Denegado o pedido, não poderá ser renovado antes de deconidos dois anos, a contar da
data da publicâÉo do despâcho denegatório.

ParágraÍo único. Do denegatóÍio do pedido de declaraÇão dê utilidade pública caberá
reconsideÍaÉo, dentro do prazo de 120 dias, contados da publicaÇão.

Art 4" O nome e caracleristicas da sociedade, associâção ou fundação declarada de utilidade
pública, serão inscritos em livro especial, que se deslinará, também, à averbação da remessa dos
relatórios a que se refere o artigo 5".

Art 50 Âs enlidades dseleratóries de slilideCe públi€e; sâlvo metive de fôrçe meier; devi€temênte

içês-qs€
@ieÊ

Art. 5" As entidades declaradas de utilidade públice, sâlvo por motivo de fôrça maior devidamenle
comprovada, a critério da autoridade competente, Íicám obrigadas a apresentar, até o dia 30 de abril de
cada ano, ao Ministério da Justiça, relatório circuníanciado dos serviços que houverem prestado à

coletividade no ano anterioÍ, devidamente acompanhado do demoníÍalivo da receita e da despesa
realizada no período ainda que não tenhâm sido subvencionadâs. (Redacão dada pelo Decrelo no

60.931. de 4.7.Í 967)

Art 6" Será cessada a declaraÉo de utilidade púbfica de entidede que:

a) deixar de apresentar, dirante tÉs anos consect tivos, o relatório a que se reÍere o artigo
procedente;

b) se negar a preíar serviço compreendido em s€us Íins eíatuários;

c) reiribuir por qualquer forma, os membÍos de sua diretoria, ou @nceder lucros, boniÍicações ou
vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados.

Art 7" A cassaÉo da utilidade pública será feita em processo, inslaurado " ex-otrÍcio ,, pelo
MinistéÍo da Justiçâ e Negócios lnterioÍes, ou mediante Íepresenteçâo documentada.

Parágrafo único. O peditto de reconsideraÉo do decreto que c€ssar a declaração de úilidade
pública não terá eÍeito suspensivo.

Art 80 Êste decfeto entrará em vigor na dete de sua publicaÉo revogadâs as disposições em
contrário.

Brasília, em 2 de maio de 1961, 140o da lndêpendêflcia ê Z3o da República

.tÂuro ounoRos
Oscar Pedroso HoÍta t&>

2Â '(t

AConstituição Federal vigente, inovou elevando o Municipio à condição de ente da F
Outrogando- lhe autonomia política, quc constitui na possibilidade de legislar c adnrinistrar assuntos de
rrteresse local, bem como arrecadar tributos quc lhe competcm.

Apesar desta autonomia. deve ser observado pelo Município, todos os princípios e regras
obeccdidos pela Carta Magna" que possui hierarquia superior a qualquer outra norma legal.

A declaragâo de utilidade pública vincula-sc ao interesse da coletividade. Dessa forma" ao
trabalhar em àvor desse interesse, a entidade adquire uma utili.l"de que, voltada ao bem estar social.
constrtui utrlidade pública.

Diógenes Gasparini, em aúigo de sua lavra
Declaração", elenca os requisitos rctro da seguinte forma:

inütulado 'Associação de utilidade pública

{
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"Normalmente, exige-se para a prática desse aÍo, que a associação: a) seja constituída
no Brasil; b) tenha personalidade juidica; c) siva perene. desrnreÍessada e efetivamente a
coletividade, ou um de seus segrnerÍo s, a um cefto tempo e nos úennos de seu estatuto; d)
não remunere seus dlíeroÍes; e) não dsÍtibua a sêus sóc,os lucto, dividendo ou vantagem,
seja da espécie que for. Destafte, a declaração só sení legitima se prêserfês esses
pressuposÍo". (in: Revista de Dircito Público, São Paulo, Malheircs, no 77, ano XlX,
janeiro/maryo de 1986, p. 167).

A legislação municipal dispõe o seguinte:

LEt No 2.393

àtl l..l N/a;,-

,a "à

#

otspÕE soBRE A oEcLARAÇÃo DE urtLtDADE PÚBLlcA E oÁ
ourRAS pRovtoÊructns.

A Cámara Municipal de Congonhas apmvou c eu, Prefcito Municipâl, sanciono e promulgo a

seguintc lei

Aí. 1" As enlidâdes bercficentcs de âssistência social, as sociedades civis, as associações e as

fundações. coníituídâs e em funcionamento no Municipio de Congoúas. que sirEm à colctiüdade, sem fins

lucraüvos podem ser declârâdâs de utilidade públic4 provados os scguintes requisilos:

I - adquiriram personalidade juridica;
It - e$ejam em efetivo e Íegular funcionamenlo. no Município, há mâis de um ano e sirvâm à

colcü\,idadc

Art 2" Pârâ que seja dcclarada de utilidâde pública deveni con§âÍ em sêu eslaluto:

I - que aplicam integraltrrcúe sras rendas. seus Í€cursos e eventual resliltado operacionâI na

manutençâo e desenvolvirrcnto dos objetivos institucionâisi

II - que nâo remuneram e nem concedem vantagcns ou beoeficios, por qualquer forma ou tiÍulo, â

seus diÍetorcs, conselheiros, úcios, instituidores, benfeitores;

Ill - que nâo distribuem lucros, diüdendos, bonihcações ou vânlagens, participações ou parcela

do seu patÍimônio, a dirigentes Ínantenedores ou associados, só nenhuuu forma ou prct€ío,

IV - que dcstinarem, €m cirso de dissoluÉo ou extinção. o eventual pâtrimônio remanescentc a

outra entidade congênerel

V - que não se constituírem de patrimônio de indivíduo(s) ou de socicdade sem câráteÍ
b€neÍicente.

ArL 3' São documenlos neccssârios à obtençào do Ccnificado de Uülidade Pública Municipal;
I - requerimento ao Chefe do Execrtivo. solicitatrdo dcclara$o de utilidade pública municipal,

contendo nome. formâ jurídica €ndeÍ@ c objetivo social da cnüdâde. assinado pclo reprcsentante legal. tâmbem
identificado (nome. RG. CIC, endereço. estado civil. profissão),

tr - ópia autenticada do eslâtulo sociâl c certidão dc s€u regisúo em câíório no liwo de registro
das pessoas jurídicas. Se a entidade for uma Íirndaçâo, deverão seÍ obsen ados os aÍ. 24 a 30. do Codigo Ciül e
1.199 a 1.20.1, do Codigo de Proccsso Civil:

trl - ópia autenticadâ do cartão de inscriçâo no CNPJ do Ministério da Fazenda;
ry - ópiâ aúenticada da ata de elei€o dos membÍos da atual diÍetoria dâ entidade, devidamente

regisradâ no Cartóío de Regisro de Pessoas Juridicas;

V - qualificâção complctâ dos membros dâ diretoriâ aluât:
VI - atestado de funcionamento fornecido por Juiz de DiÍcito, PromotoÍ de Justiça, lu.iz de Paz,

PÍefeito. hcsidente da Cânura Municipal. Delegado de Polícia- ou scus subíitutos legais, da comarqt em que a
entidade for sediada:
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vII - rclârório circunstanciado das atividadcs rcalizadas pela entidade à coletividade em cada ano
de exercício, anterior à fontrulação do pedido. discriminândo-se os seniços preÍâdo6 grâtuitamente daqueles
efetuados mediânte remuneraçâo, pam câmcterizâr os nns e a natuÍer.a pÍ€dominante da entidâde e se pÍomove ou
exerce atitidades de educação, de cultur4 inclusire aíisticas, oü filantÍópicas. eíâs de caráter gerâl ou
indiscriminado, prrdominântememe;

VIU - histórico da entidâde nrcncionando objetivos, beneficios à populaç5o, justi.ficativas à
proposição de declaraçâo de utilidade pública;

D( - Alvaú de Licença para l-ocaliza@o e Funcionâmenlo.
Parágrafo único É vedada a formali,,içào de pÍocesso pendente de documenlâção.
Art 4" As entidades declaradâs de utilidade pública" salvo por motiyo de lorça maior

deYidâmente comprovada. Íicam obrigadas â apresenlff relatório, ate o dia 30 de abril de cada ano civil anterior.
deúdamentc acornpanhâdo do demonstÍaüvo da reccita e da despesa realizada no peíodo.

Ara 5" Sení câssadâ a declaração de utilidade da enúdade quc:

I - deixar de apÍesenlaÍ, duranle tÉs atros cors€cutivos, o relâtório a que se refere o aíigo
precedente.

II - s€ negâr a prcíâÍ serviço compreendido em seus fins eslatutários;
Itr - retribuir por qualquer fonna os membros de sua diretoria, ou conceder lucÍos. boniÍica@s

ou vantagens a dirigentes, m"ntenedores ou associados.

Art 6" A cassaÉo da utilidade pública seú feita cm processo. instaurado ex oficio pelo Chefe do
Execulivo. ou mediante representação documentada.

Parágrafo única O @ido de reconsid€Íação do deÇreto que câssâr a declaraçâo de utilidade
pública não teÍá efeito suspensivo-

ArL 7' Eslâ lei entra em ügor nâ dâla dc sla publicâçâo.

Art 8" Revogam-se as disposições em contrário, em especial a l,ci o.' 2. 1,18, de 5 de novembro

de 1997 .

Congonhas. 29 de novembro de 2002

GUALTER PEREIRA MONTETRO
Prefeito Mutricipal

A Legislação municipal ó silente quanto a declaração de utilidade pública por uma lei específica c

tambóm não pronuncia sobre as entidades que não tenham firnciooamento no Município.

A Lei Municipal 2.393, dispõe sobre a declaração üa CERTIFICADO DE UTILIDADE
PUBLICA MI.JNICIPAL, expedido pelo Execuüvo.

Apesar do certificado. nos órgãos há exigência da lei municipal de declaração dc utilidade pública,

seado que com o certificado, podeú haver a cassação da utilidade pública e com a lci, somente a revogação

da lei por outra lei.

Com a declaração dc utilidade pública municipal, cstará reconhecendo o Município o interessc da

coletiúdade nas atiüdades da entidâde em questão.

A propostâ está dcüdamente motivada. \f.u tliCtp.

}C
O prqeto e legal e constitucional ii*,

Este c o nosso parcccr, smj SY

.,H;Ad Melillo
PROCURADOR DO LEGISLATIVO
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Congonhas, 16 de juúo de 2005

Comissâo de Legislação, Justiça e Redação Final.

Projeto de tci n'0í)/2004 - Declara de utilidade púbtica o Grupo da Melhor ldade
Arte de Viver.

nrllróRro

pública o Grupo da Melhor Idade
Arte de Viver

JI
b oà

2393/2002
Foram preen

Op

.i
gxlgidos pela Lei Municipal n"

,/\) )

)i

Es

CMC/hmfs

E
{
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Cengonhas, 16 dê junho de 2005

cord$sÃo DE OBRAS E SERVIÇOES PÚ3L|COS

Ref.: Projeto de Lei no 0304,200rt - Dêclara de utilldade pública o Grupo da
ÂIelhor ldade Arte Ce Vi.Je!".

n=Lc;ónre

-ã.]-.
C projeto visa dedapflf,ir$lçte públha entidadê devidamente
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pnoposlÇÃo DE LEr N" 030lzü)s

Declara de Utilidade Pública o Grupo da Melhor Idade
Arte de Viver.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais
aprovou

Art. 1' - Fica declarada de utilidade pública o GRUPO DA
MELHOR IDADE ARTE DE VTVER, inscrita no CNPJ sob no.05.746.77010001-00, com
sede na Rua da Chacrinha" n'. 52, baino da Praiq nesta cidade.

Art 2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Câmara Muicipal de Congonhas, aos vinte e dois de junho
do ano dois mil e cinco.

MÚCIO CORRÊA EVANGELISTA
Presidente da Mesa Diretora da

Câmara Municipal de Congonhas

CMC,/trmfs

n
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Oficio
Assunto
Origem
Data

N" CMC/SU/2ó7I2005
Encaminhamento/Faz
Secretaria da Câmara
22/06t2005

Senhor Pretbito.

t.>,1,

L U

M {-r,l)à..

l5
*e

§v rit{

Encamiúamos a V. Exa, os trabalhos que tÍamitaram nesta Casa

Legislativa, na 2l'Reunião Ordinária realizada em 2l de junho, no Salão Nobre da Câmara:

Projeto de Lei n' 0J012004 - Declara de Utilidede Pública o Grupo da Melhor ldade
Arte de viver aprovado em ln e 2' discussões e votações simbólicas por 08 votos
(Proposição de Lei n' 030i2005).

Projeto Substitutivo ao Projeto de l*i n" Ol2l2O05 - Institui no Município de Congonhas

"Dia da Mineração e Desenvolvimento SustentáveVAgenda 21" e *Mês da Mineração'-
aprovado em 1" e 2" discussões e votâçôes simbólicas por 07 votos (Proposição de Lei no

031/200s)

Projeto Substitutivo ao Projeto de l*i o" O2IDíNS - Cria o Conselho Municipal de
Segurança alimentar e Nutricionel - COMSEA de Congonhas - aprovado em l" e 2"
discussôes e votações simbólicas por 07 votos (Proposiçao de Lei n'u32/2005).

Projeto de Lei n" 037/2fi)5 - Dá mve redação âo erL 2" da Lei n" 2.504, de 25lOSl2O05 -
aprovado em l" e 2'discussões e votâções simbólicas por 07 votos (Proposição de Lei no

03412O0s)

Projeto de Resoluçâo n'005f1ü)5 - tnstitui ne Câmera Municipal de Congonhas o
Programa "Câmara{idedã - Scssjio Comunitirie" - aprovado em única discussão e
votaçâo por 07 votos (Resolução n'380/2005).

Projeto de Resolução n' 0072ü)5 - Institui o Programa oCâmara-Cidadã - Órgão
Informativo" - aprovado em única discussão e votação por 07 votos (Resolução n'
38t/2005).

Projeto de Resoluçâo n" O0t/2ü)5 - lnstitui o Programa *Câmara{idadâ - Tribuna da
Cidadania" - aprovado ern única discussão e votação poÍ 07 votos (Resolução n" 38212005).

Rua PadÍô Artônio Corrêa, 16l - CentÍo - CongonhaVMG 'Tel.: (31) 3731- 1840 - Sile: www.camaracongonhas.mg.gov.bÍ - E-mail: camaramc@coneft.com.br

Projeto de Lei n" 035/2005 - Autorizâ Ab€rtura de Crédito Especial - aprovado em única
discussão e votação simbólica por 07 votos (Proposição de Lei n'033/2005).



Câmara Municipal de Congonhas
Da^;",a",;- C^ll^^,raL h H <,,t .t^*;/t/z

Indicação n' 49 - de autona do Vereador Adivar Cieraldo Barbosa.
Indicação n" 50 - de auloria do Vereador Eduardo Cordeiro Matosinhos

Atenciosamente

nnúcro connÊl rvANGELTSTA
Presidente da Mesa Diretora da

Câmara lVlunicipal de Congonhas

Exmo. Sr.
Anderson Costa Cabido
Prefeito Municipal de Congonhas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N." 25I2,D8 24 DE JUNEO DE 2005.

Declara de Utilidade Pública o Grupo da Melhor
Idade AÍe de Viver.

fIê:,:r
l)+lt;.,Jr{P

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o Fica declarada de utiüdade púbüca o GRUPO DA MELHOR IDADE
ARTE DE VTtrE& inscrita no CNPJ sob o n.o 05.7 46.77 0/0001-00, com sede na Rua da
Chacriúa, no 52, bairro da Praia, nesta cidade.

Art. 2" Esta lei entra em ügor na data de sua publicação.

Congonhas, 24 dejuúo de 2005.

!

N CABIDO

PRAÇA PREStDENÍE KUBTTSCHEK, 135-CENTRO-CONGONHAS-t\rc-CEP36415-000-TEL.:{31)3731 1300-FAX: (31)3731 1240 - www.congonhas.mg.gov.b.

027
(é

Prefeito de Congonhas



CAMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG

N,u

a
76
Fzc4;"^y*,,fl ,t?- ú- o

J.í)7ÁCr-4)

/.

/'l

OrJ o o

17 -et

-tu
o

'71 -Lí

Ái.À-

,R

1I

(

L


